
1 ª Parte: PREÂMBULO 

GOVERNO MUNlClPAL 

FARIAS BRITO 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n. º 2022 .02 .14.1 

1 r-.i J 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro, Farias Brito - Ceará, por intermédio.· do(al Pregoeiro( a] e Membros da equipe de 
apoio designados pera Portaria n.º 03010222/2022, torna púbfico, para conhecimento 
dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 
10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1983, o que determina a Lei 
complementar n.º 123/2006,<147/~014 e suas aitera9ões e demais exigências deste 
Edital. A presente licitaçãoseráno sitehttps://bllaompras.com. 

2ªParte: DAS CLÁUSULASEDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação.· tem por objeto a. aquisição de .·· gêneros alimentícios \para 
composição de cestas básicas destinadas às famílias em situação de risco e vulnerabiHdade 
social· do Município de Farias Brito/CE, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência 
Sodial, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2~0DDACESSO ADEDITALEÕDLOCAL DE REALIZACÃO. 
2.1. O edital está disponívelgré3tl.Jitamente.noS sítios: 
Www. fariasbrito.ce .gov .br. www.tce.ce.gov.br /licitacoes e https:Z/bllcàmpras.com. 
2.2 .• 0 certameserá realizado no endereço. eletrônico: 
https://bltcompras.com. 

3.0. DAS. DATAS. E .HORÁRIOS DO CERTAME 
3. f ~ ·.INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS/PROPOSTAS:. 16 dé fevereir.o . de. 2022, às 17h. 
3.2.• DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 2Bde .. fevE:lreiro de Ç022, às 9h. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DEDlt)PUTA.DE PREÇQ§;:2Bdefevereiro de 2022. às1bh. 
3.4. J=JEFERÊNÇIA DE .JEMPO: Para .todas asr?ferências de tempo utilizadas pelo sistema 
ser$ observado o hor~rip de Brasília/DF .. 
3. 5. Na· hipótese .de ryão haver expediente. gu <gcorrendo qpalquer fato s~p~rveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão seráremarcada, para no 
mínimo 48h a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n. º 
87, Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

5.0 DOS RECURSOS OROAMENTARIOS ~ 
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5. 1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias 
constantes no quadro abaixo: 

óraão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recuso 
1500000000 

05 01 08 .244.0034.2 .078.0000 3.3.90.30.00 1660000000 
1661000000 

6.0 DA PARTICIPACÃO •.. OOCREOENCIAMENTO E OA .. DECLARAÇÃO 
6. 1 . Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil] no site https://bllcampras.com. 
6. 1 .1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2. deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação< ao acesso no ststema operacional {bHcompras.com} 
poderá ser esclarecida através de üma empresa associada ou pelo telefone (41 J 3097-
4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: 
contato@bllcornpras.org~·br. 
6.?.· ·.Poderão participar desta··.licitaçãoen1presas sob<·.a>den.orninação de sociedades 
empresárias (sociedades> em· ... ·.nome <Coletiyo. em comandita simples. em comaf1dita P?r 
ações, . anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e soçie9ades 
cooperativas regularmente estabelecidas neste país, cadastrados ou não no Cadastro de 
Forn~cedores.< da Prefeitura Municipal de Farias· Brito, e que satisfaçam a todas as 
condições da legislação em vigor e deste edital. 
s~s. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinóuladâs 
ao documento Ce.rtifipado de Regístro Cadastrar, obríga-se,. ~pÓE) ~ emíssãodo CRC, iª 
decl~rar sob as penalidades da leira superveniência de .. fato írnpecJitivo de .sua. habilitação. · 

:~:· :a~~:r:e~~~c!~ 0~j!t~ 1:~:J~~ toda e qualquer 88:l3soa itJrídícELidi)nea cuja natureza 

6;5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microernpGesas,. empresas. d~ 
pequeno porte ~ as co~perativas, ·.·que se enquadrem nos termos do art.< 34, da Ler Federal 
n .. º 11.488/2007, .. como critépio dedesempate, .. preferência de contratação, o previsto na 
Lei Complementar nº .123/2006, em seu Capítulo V--00 ACESSO AOS MERCADOS/ [)AS 
AQUISJÇÕES PÚBLICAS; 
6. 6. Tratando-se de microempresas e empresas de .pequeno porte deverão declarar no 
Sisterna BLL (Bolsa de Licitações e Leilões >d~ Brasil) no site http.s://bJJoomuras.oorn,,_ o 
exercício·dapreferência prevista naLei [;omplernent~rn() }23/2006 ....... · · 
s.7 .. A···participaçã~·.·impliga ..•• a>ac13itação ..... i~t(3.gral dos· ... termos· ?este edital•. 
6. 7. 1. É vedada a parti?ipação .. de pessoaJísica e jurídica nos se.guintes icasos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com 
procuração; 
6. 7 .4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudiciat dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6. 7 .6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com 
a Administração; ~ 
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6. 7. 7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta cnndição; 
6. 7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta; 
6. 7 .9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6. 7. 1 O. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA. DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS .DOCUMENTOS DE 
HABILITACÃO. 
7. 1 . Os licitantes deverão encaminhar/ anexar, exclusivamente por meio do Sistema da 
Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico https://bllcompras.com, os documentos 
de habílitação exigidos neste.Edit~LGon1 relação à proposta inidal, basta que a mesma seja 
cadastrada na plataforma, conT ~ descrição do objeto ofertado e seus respe9tivos preços, 
até a data e •. ·o horário .. e~tab.elecidos para abertura<da ··.·.sessão pública, não sendo 
necessário o envio da proposta inidalcomp arquivo. digitalizado em anexo. 
7.1.1. Ao inserir a proposta no. sistema! o Hcitante deverá preencher a "Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado'',. devendn constar os dados necessáriqs ao exame de 
adequabilidade da proposta com o objeto liCitadq. 
7 .2. O env.io da proposta, acompanhada dos cj.ocun1entos de habilitação exigidos n~ste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso>e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações 
doE3rasil. (https://bllcompras.com). 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaçãoide 
habiHtação,. aind(3 que •. h.aja (31guma restdção de regularidade fiscal ou trabalhista, nos 
te.rmos doArt. 43, § 1º~ cj(3 Lei Complementar n .• º 123/2006. 
7 .4. No.campo "Informações adicionais",deverá.constélr necr::ssariamente ºis.eguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens. de acordo com 
o disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA. deste Edital~ devendo. ser indicada a 
marca •. ·•·e/ ou.fabrícant~ ªº.··produto; 
b) Preço global do)ote cotado em atgarismos; 
c}Prazo de validade da proposta, gue nãoi poderáser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5.>.··0 licitante deverá infopmaracondiç~o de microempr~sa.fME) ou .•. empresa de.peqlJerio 
porte (EPP) que faz jus aotratamentodiferenciado da Lei Complementar nº 123,de 2006, 
ou< cooperativa de que ·trata o élrttgo· 34>d~.Lei n.º· 11.488, de 2007,•··. no· at.o do 
enc.arninhamento da proposta e da docu111entação de habilitação, por·. intermédiJJ de 
funcionalida.de?disponfvelno E;ist~ma eletrônico •. ··po .site https:Z/bHc(lfT1Pras.com. 
7.6 ... ••fncumbirá ao licitante acompanharas···· operações no sistema>~letrônico<.durante a 
sessão pública do Pregão,. ficando responsável pelo ônus decorrent~ daperda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
da parte do próprio licitante. 
7. 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de 
habilitação, por eles apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7. 8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento das propostas. ~ 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. ~' 
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7 .1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão drspanibHrzadas para avaHação da Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
7 .11 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade. do licitanteinãd lhe assistindo o .. · direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7 .13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
exclusivamente por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio 
eletrônico https://bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão púbHca, acarretará< .na inabiHtação/desclassifícação do proponente, sendo 
convocado o licitante subsequente,. e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 

8.0. DAABERTURA E JULGAMENTODASPROPOSTAS 
8.1; Abertas as propostas;····o(al prégoerf'ofa). fará as devidas.· verrficaÇôes, é:"fV(:lHando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra. ·. f3lguma desclassifipação, deverá ··• ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento emtempo real por todos os 
participantes. 
B.2. Os·preços deverão ser expressos.emreaís,com até 2(duas] casas decir-iais émseus 
valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. o .. s.istema .. ordené3rá automaticamente as propostas classificadas pelo(a) •.. pregoeiro(a} e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8. 4. Na elaboração da· proposta, o preço cdtadó poderá ültrapassat o limite máximo 
discriminado no Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos .autos po processo em 
epígrafe: .e~tretanto, na fase de lances, ()lanpefinal deverá atingir.preço igu9l.ou inferior.ao 
Hmite máxímo·9onstante no.Termo de Refer~ncia;caso o lote cotado<.s.eJa composto.de 
itens, o preçounitár.io do.item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso .·não seja 
realizada a fase de lances, o licitapte que cotou na proposta escrita o menor preço deyerá 
reduzi-loaum valor igualouinferior ao limite máximo dor.aferido no Termo de Referência. 
8.5 .• Serão desclassificadas as<propostas. que.: 
B. 5 .1 · -- Forem e~aboradas em des.acordo com os termclsdesteEdital e de seus anexos; 9ue 
fore.rnnmiseas, vagas ou que apresentarf3111irregularidades insa~áveis ou defeito9 capazes 
de··· difi.cultar·.•·º julgamento; que.se ·.oponham ··a··. q.ualquer·.·.·.dispositivo l~gatvigente, mormente 
no··• que tange < aos aspectos >tributários; nu . que contenha. preço.s >excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preç9sirrisórios ou com valor 
zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que 
contenha identificação do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com 
seus preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (Termo de 
Referência]. 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. ~ 



GOVERNO MUNlCtPAt 

FARIAS BRITO 
Uma Faricis Brfto para tt:ulos 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9. 2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite 
máximo constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o 
preço unitário do item .deverá ser também igual ou inferjor .àquelf3. limite. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo 
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 
outro licítante. 
9.2.3. Em caso de dois ou ma.islancésicie igual valor, prevalecé aquele que for recebido e 
registrado em·. primeiro lugar. 
9.3 .. Durante à sessão públícade disputa, os licitantes serão informados, em ternpo real, 
dovalor do menor lance regi.~trago. O sistema.não identificará o autor dos lances ao( a) 
pregoeiro[al nem aos .demaisparticipªntes. 
B.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro( a] e o sistema ílodecorrer da etapa 
comp~titivaj o /.sistema poderá permanecer acessívf3I à recepção dos lances, retornando 
o(a) pregoeiro[a), quando possível, ·sem prejyíz9s dos atos realizados. 
9-4.1 . >Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por< um 
tempo superior a 1 O (dez) minutos~ a sessão pública será suspensa e reinici.ada sQrnent(3 
decorridas 24[vinte .eiquatro]. horas após a comunicação do fato aos partiçipantes, no sítio 
eletrônico ytilizado··par-aadivulga9ão. 
9.4.2. Caberá ao licitante···a responsabilidacJe. po.r gualquér ônus decorrente da perda de 

~.:~~~~ex~~nJ: p~~~nâ~s;r~~~~i~c:ri~U,aisquer···mensagens•emitid~Sf Pi>lo sistemapLJ da 

9.5. O modo dedisp~taadotado para este certame será o "Aberto e Fe9hé:Jdo". nos termos 
do Art .. 31, incisoR c/cArt. 33, do Decreto .Federal n. º 10.024/2019, observadoos 
seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de erniio de lances desta sessão .púpHca terá duração de 15Jquihze) 
minutos. 
8 .. 9.2: Encerrado o prazo .prevtsto·no iterrt aoirnaJ·osistema··encaminhará(o avrso .de 
fecgamento .·.··iminente. dos lances e, transcorrido o ... período tje . até 1 O .fdfjzJ.rninutos, 
ale~toriamentr··determinado, a recepção· del.ances.será automaticarnen~<eencerradg. 
9.5.a. Encerrado·.·. o··• .. prazo·.··. aleatoriamente· .··.·determinado·> conform..~ item acinia>(atê ······ 1 O 
minutos), o sistemaabrirá.aoportunidade para que o autor da.oferta de valor mais baixo e 
os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutosf que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 
9.5.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de 3 [três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. ~ 
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9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 
9.5.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 
(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 
disposto no item editalício 9.5.5. 
9. 5. 7. Na hipótese de nêo haver licitante( classificado ·na etapa .. de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 
9.5.6. 
9.6. Após a \etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de peque~o porte particípantes, procedendo àcomparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 é 45, da Lei 
Complementar·n.º 123/2(]06,regulamentada pel~ De~retO?·º 8538/2015. 
9 .7. Nessas condições, as propostas de ITlicroempresas e> empresas de· pequeno .Porte 
que se .·encontrarem com preço dE3 atéfi% (cinco .por ... centoJ acima ··aa· melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas.com a primeira colocada, no caso desta não 
estar enquadrada como ME ou EPP. 
9 . .8. A melhor classificada nos termos do itérn antérior terá. o direito de encaminhar urna 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primE3ira colocada) 
no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema~ contados após a >comunicação 
automática para tanto. 
9.9. Caso. a micróempresa·.au ef11presad~ •.. pequeno·.· porte rnelhor>cfa;;sifi~ada.· desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, .. serão convoc.ada$ as .demfiÍS> licité:mtes (ME ou 
EPP]· que<se encontrem naquele intervalo> cie 5% · (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, 119 prazo estabeleqidcrno.item anterior. 
9.1 o. No caso< de equívalêncía .. dos valores apresentados pelas rniqroempresas o~ 
empresas de. pequen? <porte que se er1contrem nos intervalos estabelecidos nos <itens 
anteriores., será realizado sorteia entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá· apresentar melhor<ofe.rta: 
9.1.1. ·A ordem de apresentação d~s prqpos~as peloslicit~ntés.$ ·Utilizada como um das 
critérios de classificação, de maneira que só pqderá ryaver e111pate entre propostas· iguais 
(não seguidas de lances), .ou entre lances finais da fase fechaqa.do modo de disputa aberto 
efechadp. 
9.12. D.•sistema informará.apropqsta de •. rnenor preço ao encerrar· .. aJaáe dE? .. dispúta. 

1 o.a DO LICITANTE ARREMA IANIE E_ DA l\IEGOCIACÃQ DA PROPOSTA 
1O.1 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no Edital. 
1O.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. ~ 
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10.3. Encerrada a etapa de negociação) o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro tugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilfdade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e seus anexos) observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019 
e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) 
horas, através de e-mail [licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços e~ se 
necessário) documentação ... compleméntarJ>devendo··a proposta estar adequada ao último 
lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não. cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima 
estabelecido (duas horast acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente) observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A .não apresentaç~o idos documentos de habílítação exigídos neste edítal, 
exclusivamente por meio do s.istemaBLL{Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil], no sítio 
eletrônico.https://bllcompras.cornJ<até·. a data e hor~rio estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarr~tará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo 
convocado o licitante subsequente, e .assim sucessiyamente, observada a ordem de 
classificação. 

11.0DAPROPOSTA DE PRECOS FINAL CPROPOSTA.CONSOLIDADAJ 
11 .. 1. <A proposta final deverá ser apresehtaâá em via única original, com os preços 
ajustados aomenpr lance, nos termos.doAnexo li - Proposta de preços deste edital, com 
todas as folhas rubricadas~ devendo a últimaJolha vir .assinada pelo representante legaldp 
licitante •... citadp na ..... dggurnentação de habiJitação, em linguagem··· clara e concisa, .sem 
emendas, rasuras .. · ou ~nt~elinhas. cpm as especifi9ações. técnipa9, qucantit.ativos, devendo 
ser ·indicada a marca e/ou· fabricante do· produto e demais inf9rmC1çôesrelativas ao bem 
ofertado; 
11. 1 . 1 . A apresentação da proposta ern desacordo com o . previsto> no item acif11a, 
acarretará na desclassificação da mesma. 
11.2.Prazo de validadé·nãoinferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da suá 
emissão. 
11.3. O Hcitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itern/lote inferior ao 
determinado no edital; 
11.A .. Na.cotação do preço unitário, não serãadmittdoofradonamento do centavo. 
11.~. Nos preços .propostos já estarão .incluídas as despesas.ref63rentes a frete,.· tributos e 
d.emaii;;.· ônu~<~tipentes àentr'ega do.· .• .objeto. 
11 ~B:l\lo .... cªs.o da licitante ser c?operativa qúe ~xecutará {entregará] o ~bjetodaJícitação 
através de · empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários 
pertinentes ao regime das cooperativas J devendo a proposta apresentar exequibilidade no 
aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11 . 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: ~ 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; ~ \J 
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b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
e) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipat de seu domicfüo; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Déqitos Trabalhistas) emitidà pelo Tribunal Superior do Trabalho -
TST; 
j} Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor) devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante) em se tratando de sociedades comerciais, eJ no caso de 
sociedades por ações) acompanhada de documentos de eleiçãode seus administradores; 
k) Regístro comercial, no caso de empresa índividual, devídamente regístrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante; 
1) Inscrição do ato constitt1thto, no caso de sociedades civis) acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
ml Decreto de autoriz~ção, em se tratam:lo . de empresa ou . sociedade estrançieira em 
funcionamento no País,·. eatode>registro ou autorização.parafundonamento expedido.pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
nl Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
oJ Comprova9ãode> aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatíveliem 
características. quantidades e prazos como•• objeto da licitação, sendo esta feita medi.ante 
a apresentação de atestado(s) fornecido{s) por pessoa(s) jurídica(s) dE? direito público ou 
privado; 
o.1)•. No caso de atestada· emitidOpori pessoa jurídica deidireito privado, e§te deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida· ... em··cartófiocornpetent~···(JU acompanhado 
de documento de identidade do signatário p~ra confrontação da as.§i~a~ura; 
pl Declaração .emítída .. Pera Hcítante de que. não possuí em seu quadro de pessoal, 
empregados menores ~e 1 B(dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre/ e 
menores de 16 (dez~ss~isl anos em qualquer trabalho, salvo na condição de .aprendiz a 
partir de 14 (quatorze] anos) nos termos do . inciso XXXlll, .· do Art. 7º da Constituição 
Federal; 
q) Dedaração emitida pelá Hcitante dando dêhda de qúe cumpre plenamente ps requisitos 
de habilitação. 

12.2.Ds Opcumentosque···não tiverem··prazódevalidade ·aeclaradono próprio do9umerito, 
da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação 
ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
1 2. 2. 1 . Ficam exCluídos da validade de 90 (noventa] dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3. Os documentos que não possuírem campo próprio para anexação no sistema 
deverão ser inseridos no campo "OUTROS DOCUMENTOS". 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
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13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da 
Lei Federal n. º 11 .488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da convocação do[a) pregoeiro(a), para a regularização do[s) documento[s), podendo tal 
prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n. º 
123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado ao( a) pregoeiro( a] convocar os licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENID 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critérío de MENOR PREÇO, 
observado d estabelecido nas condições çJefinidas neste edital e o disposto no Termo de 
Referênciaqu~ norteia a contrataqãO., ~ornando-se con1o>parâmetro, para. tanto, o menor 
preço. coletado, na sequência, ou a·média de prepos, sempre buscando alcançar a maior 

vantajosidade. ·•. < ·. >> ... · . > < .·.· .. · ..•.•. ·.•... .•... < ··.. < ··.• .. · .....•. 
14 .. 1•·.1. A.di.sputa será.···reaHzadaporfote, sendo .. ospreços .. registradós em ata. 
14. 1.2. A proposta final para o lote não po9eré conter item com v~lor superior .ªº 
estimado pela Administração, sob pena de desclas9ificação, independentemente do yalor 
total do lote, devendo o licitante, readequar pvalor do lote aos valores constantes no mapa 
de preços. 
14.1.3. Na fase de lances~ o lance final deve.ré atingir preço igual ou inferior ao limite 
máximo constante .. daquel.eTermo de Referência; Caso não seja realizada aJase deJances, 

~~~::;!~ t:it~o:~x~f :JbPf~!bid;jc{ :r:o~=n~:f~f ~~~i~.everá r~duzi-lo a·u~ valor igual ou 
14.1 .4 .. · Se a proposta de menor preço não for aceitável, oul aindaJ se o licitante 
desatender às ..•. ·. ex1gencias habilitatórias, ··•·· ofa] . pregoeirb[a] examinará.. a pro.posta 
subsequente, verifícandosua compatibilidade e. a habílitação do partídpa9teJ na ordem de 
classificação, e assim pucessivarnenteJ atéa apuração de uma proposta que atenda a este 
edital. 
1.4.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual .estabelecido no<art. 
44) § 2º J. da Lei Complementar n.º .123/fOOB, no dia e . hora designad9s pelo(a) 
pregoeiro(a)J será convocado na ordem de classificação, no ''chat de mensagem11

, para 
ofertar novo. lance.· inferíorao melhor lance registrado; para,. no prazo de··05 (cinco) 
minutos, utilizar-'se do direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃO DEPROPOSTAS: 
15 .1 . As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, 
com omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência 
no processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS OE ESCLARECIMENIDS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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16 .1 . Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) pregoeiro(a}, até 3 (três} dias Gteis anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do 
bllcompras.com e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 
identificar [CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 
pessoa jurídica e CPF para pessoa físicâJ e disponibilizar as infqrmações para contato 
(endereço completo, telefone e e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a] pregoeiro(a). por escrito, por meio de e
mail àqueles que enviaram solicitações, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
16.4. Até 3 {três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edítal, mediante petição por escríto, por meío 
eletrônico, através da plataforrna no site https://bllcampras.cam, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito. ce. gov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será chmunicada aos 
interessados. 
1 ff 8. As respostas aos pedidos de impugnações. e·. esclarecimentos ·aderem a.es?e Edital 
tal como se delefizessem parte, vinculando a~dministração e os licita11tes~; 
16..7. Qualquer modificação no Edital exi9e, divulgação pelo mesmo i.nstrurnento .de 
publicação emt que se deu º. texto qriginatre.abrindo-se o prazo inicialmente. estabel~cido, 
exgeto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
1 6 .B ... Não serão conhecidas és impugnações apresentadas fora do praz9 legal< e/o.u 
subscritas por representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de 
ordem pública. 
16.H .• A.impugnação não pôssüi éfeitosuspensivo ecaber~aofãJ~regoéiro(~Jdecidir sobre 
a mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis.~ contad9 da data der~cepimento desta; 
16. 10. Acolhida. a impugnação contra o edital, será designada nova>d~terpara a realização 
do certame, exceto se a afteração não afetar.aJormulação das propostas. 

t1.·oos RECURSOSAOMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá rnanifestar,. de forma 11lotivada, a 
intenção de interpor recurso,. ern campo próprio do sisterna .. quando lhe será concedido o 
prf:3ZO de 3 [três) dias para apf'esentação délS razões cpor escrtto, por meio eletrônico, 
através cl.a .... plataforma>. no site https://bHcornpras.com, . ou ~elo e,-rnail 
licitcJ9ao@fariasbritc1.ce.gov.br.i •.. os.. demais· .... licitantes ·.•• .. fic8:m de~de .logo .• cqnvidado,s a 
apresentar contrar-razõesdentro de igualprazo, que começarás .contara partir do .término 
do prazo do recorrente,.sendo"-lhes· assegurado vista imediatados (3Utos. 
17. 2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 
17 .3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no item 17 .1 deste edital, importará na decadência 
desse direito e o(a] Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. ~ 
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17 .4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17 .5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos 
licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18. 1 . A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará aóargoda autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso. ,de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular 
da origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julg13mento do(a) 
pregoeíro(aLe adjudícara o objeto ao.vencedor. 
18.4. O titular da origemdestaJicitaçãOse reserva ao direito de não homologar ou revogar 
o presente processo por razôeEj de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente. comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. D. sistemagerará,atacircunstandada, na<qual e,starãoregistradostodos os•atos do 
procedimento e as ocorrências>relevantes. 

19. DASSANCÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivf:)r a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modojnidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscat garantido o ,direito prévio da citação e da anipla 
defesa, ficará. impedido cje• ... licitar e contratar com ·a Administração, pelo pra~o de até 5 
(cinco] anos, enquanto perdurarem os .motivos determinante.s détpunipão/ou até que seja 
promovida····.·a reabilitação perante···· a.····própria ..• autoridade que é)plicot.J a,·penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais com inações 
legais. 
19.2 AContratac:fa fíc(3rá, 9inda, suJeitaàsseguíntes penaHdades, ern ~aso de inexecução 
total ..... ou parcial do contratp, erro de execução, .·.execução imperfeita, ·mora de execução, 
inadimplemento contratual . otJ .. não veracidade idas· ,informações prestadas, garantida a 
prévia defesa: 
1- advertência, sançãodequetrata o incíspl.do'art. 87, daLein.º8.666/93~ poderáser 
aplicada nos segutntes casos: 
a)descumprimento das obrigações eresp?nsabilidades assumidas na licitação; 
b] outras· ocorrências. que<possam acarretar transtornos •. ·. ao .,.'desenvplvimento·· doá serviços 
da Contrat§nte, desde que não.caiba a aplicaçãode· sançãomais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer/ agência. integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b] de 2% (dois por cento] sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
ínciso, aplicada em dobro na reincidência: ~ 
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c) de 5% (cinco por cento] do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejertado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar· nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que ·aplicou a penafidade;i depois do ressarcimento à 
Administração pelosprejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito aocontraditório e à 
ampla defesa. garantida nos prazos de 5 (cinco] dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, li e Ili do item 19.2 supra e 10 (dez) días corridos para a sanção prevísta no 
inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao TE;souro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do r~curso. Se o valor da multa não for 
pago,.ou depositado, seráautom.aticamente descontado do pªgamento a que a ·Contratada 
fizer jU$. Em caso de inexistêncra ou .insufici~ncia de .crédito da Contratada, o vator devido 
se~.ácobrado administrativamente ou inscrito •• como ... Dívida Ativa cl.o rv1urticípio ·e cobràdo 
mediante processo de execução fiscal, com o~ €Jílcarg9s correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 19.2supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 -praticarem atos ilícitos~ visando frustrar os objetivos da licitação; 
Jli-demon$trarern.não possuir idoneidadeparacontratar com a AdministrêçãoPúblical em 
virtude de atos ilícitos praticados; 

1.n.· -... ·····so .. frer.•.••.·.·.em condenação definitivc:tpo.·r ... ··.·p .. r·a· t·· ... ic·.·ª····.r .. e.··. m·,·····•.JJº.• .. ··r ... ·.• .. ·.·.m· .. ·.·· ....... ·.······.··.··.ª.•.·.·.·····.···.i .... º.• .. ·.·•.•.·.· •. ··· .. ··s·······.· .• ·•.•··.·•··.· .. ·.d.·.• ....... ·.·.º .. · ..••. · .. 1 .•. ·.º.·.· .. ··.·••.s.·.···.· ..•..••. º .. •.•· .. •·.• .•. · .... ·s ..... ·.·.···.jJ·.·····.r.·······.·.•·.ª ...•.••. · .. ud·e··· fisc····. ª.' ... n· ... ·º.·.··. recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6.As sançôesprevistas nos incisosliUI e·IV.do item 19.2 suprapoderão·ser aplicadas 
juntamente comad9íncíso li do .mesmo·.ítem,Jacuítada a defesa prévía·do.ínteressado no 
respectivo proce$so1no prazo de 5 (cincoJ•dias. úteis. 
19. 7 A licitante adjudicatária que se recusar,·.·.·· ir1justificadamente, em.· firmar o· Contrato 
dentro do prazo de 5. {ci~co}dias úteis a contar da notificação • que lhe. será encaminhada, 
estará .. sujeita à multade. 5%(cinco por. centol d~ yalor>totaladj~dicado, sem prejuízo .·cta.s 
d~rnais penalidades cabíveis, pqr caracterizar descumprrmento total da. obrigação 
assumida. 
19.8 As.sanções previstas···.no. iteni.19.7.··supra não>se apliqa111.às id.ernais licitarit~s ~que, 
apesar .... de .. n.ªP vencedoras,.\lenham ·.a •.. ser convocadas>····para.cele.brarem ...•. · .. º·• Termo.·· de 
Contrato, de acordocomeste<edital, e no prazo de 48h comunicarernseu.desinteresse. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 
justificado e aceito. 
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas peta contratada durante todo o período 
da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo( a) 
pregoeiro[a], desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados 
os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20. 4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrato, parte deste 
edital. 

21 . DAS DISPOSICÕES GERAIS 
21.1. Esta lfdtação não ímporta necessariamente em contratação, podendo a autori'dade 
competente revogá-la por razões dé<ínteresse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamacões ou direitos àindenizacã~ ou reembolso. 
21 . 2. { facultada ao(a) prego~i~o(a}. ou . à. autoridadei superior, . em. ~uai quer fase .. · da 
Hdtação,. a<promoção de dHigência. destinada aesclarecer ou a· comptementar a i~strução 
doproce~so licitatório, vedada a incfusão post~rior de documentos que deveriam constar 
originariamentena proposta e na documentaçãodehabilitação. 
21.3. D descumprimento de prazos .. estabelecidos neste edital e/ou pelo(a] pregoeiro(a)ou 
o não atendimento às solicitações ensejaráDESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21A. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante" ainda 
que se trate de originais. 
21 '.5 ... Na contagem dos prazos ~stabelecidosneste edital excluir-.s~-ão qs dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento.< Os prazos estabel~cidos neste edital se iniciam e se 
vencem somente em dia de expediente naPrefeituraMunicipalde<FariasBritp; 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidacle e legitimidad~.das inf()rmações e dos 
documentos.apresentado~ em qualquerfase··da licitação. 
21 .7.. D desatendim~nto de exigências . formais não essenciais não implicará no 
afastamento do licitante, desde/ que seja< possível a aferição da sua qualificação e a exata· 
compreensão da sua proposta; 
21.B. Toda a documentação exigida deverá ser apr~sentada em. original ou por qualquer 
processo. de reprografia autenticada por·. cartó?io .•. competente> Caso esta documentação 
tenha ?ido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.~.i ·Caberá ao licitante acompanhar as·.· ?perações no. sisterr1é3. eletrônico,· .. fic~ndo 
responsável>pelo <ônus <decorrente da·· perda····· de.· negócios d.iapte da inobseryância· de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
21 .1 O. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, 
com o devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação! via e-mail 
institucional licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site 
https://bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a] pregoeiro(a) prestar quaisquer 
sobre o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese 
usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 

informações ou;k 
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21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 
21 .14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas ne.ste Editat e art. 37 da Lei Complementar n. º 123/2006, 
independentemente . da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com 
fundamento no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência 
de assínatura, desclassificada a proposta ou inabílítada a empresa, conforme a fase em 
que a declaração deva ser apre~erttí:3da. 
21.16. O forodesignadoparajulgamentb de quaisquerquestões judiciais resultantes deste 
edital será o d a Comarca de FariasBrito, Estado do Ceará. 

22~nos ANEXOS 
22.t. Constituem anexos deste edital, défé fazendo.parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência [Orçamento Básico) 
ANEXO li -Proposta de Preços 
ANEXOJll - Modelo de Declaração Relativa ao.Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação 
ANEXO V - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 14de fevereiróde 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de gêneros alimentícios para composição de cestas básicas destinadas às famílias 
em situação de risco e vulnerabilidade social do Município de Farias Brito/CE, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social. 

2 - JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A presente aquisição se faz necessária para suprir a necessidade das famílias em situação 
de risco e vulnerabilidade . social, atendidas pelo Fundo Municipal .. de Assistência Social, que é 
responsável pela organização e. implementação das políticas e diretrizes públicas municipais de 
assistência. 
2.2. LOTE ÚNICO 
2.2.1. Tais itens foram agrup~dos ern LOTE ÚNICO, .de itorf11çi que favoreça a logística, a 
fiscalização. e o gerenciamento do contratp. Ern contrapont9, iseria ?esproporcional a adlTlinistração 
gerenciar a· aquisição pretenpida, quandp·da.demanda ser única em •. relação à. especificidê)de.da 
finalidade buscada. Por fim, ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada1 pois 
o agrupamento·.·. dos itens leva em consid~ração. as< característiças· comuns dos /Produtos 
pertencentes que se unificam em um único conjUf)tO. Essa didáticatem como fin~Hdade facilitar o 
processamento do certame, além disso; com a maior quantidade fornecida através da formação do 
lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez que a maior quantidade 
representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a contratante 
durante .o fornecimento dos produtos. 

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADESEVAl.ORJESTIM,400 
3.1 - A empresa a ser contratada, deveráfornecer os pródútos cobforme descrição na planilha 
abaixo: 

7.44000 
7A40,00 

28.800 00 
7~616,00 

43.104 00 
10.944 00 
21.072,00 
4.768,00 

199.824,00 

3.2 - Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utiliza~ ... -
se como base regai a Instrução Normativa nº 73, de 05 de Agosto de 2020. ~ \) · 
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3.3 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 199.824,00 (cento e noventa e 
nove mil oitocentos e vinte e quatro reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do 
preço estimado para a futura contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, 
conforme Art. 6º da supracitada instrução. 

4 - ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1 - As despesas do futuro Contrato.· correrão por conta .. ·. de>. recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

5 .. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimentodos produtos dentro da vigência do mesmo. 

6 - ENTREGA DOS PRODUTOS E>DO RECEBIMENTO 
6.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas ... pelacontratante, 
devendo. os mesmos serem.entreguesjunto .. ásededas.·.·niesnias, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de . Compra, ficando a Adrninistração no direito .de .. solici~ar apenas aquela 
quantidade que ihe for estritamente necessáría, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade• da empresa Contratada. 
6.2 ... • Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
6.3 - A Contratada··ficará obrigada a trocar, .as·suas expensas, os produtos que vierem.a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6.4 -A Contratadadeveráefetuar as. entregasemtransporte adequadopar?tanto, ·sendo que ()S 

~~i~t;~:ii!~~~!º 
0 
~~:;0~:~~li8~d~~Z~~d~i~rf~~~~;s1 ... co~tendoatdenüficação da data d.e 

6.5 - Casa. a Prefeitura venha optar por entrega programada a contré}tada deverá dispor de 
instalações condizentes e. compatíveis para aguarda e· armazenamento dos produtos. 
6.6 - ·º recebimento do~produtos.será efetuado nosseguintes termos: 
6.6.1 - Provisoriamente, parél efeito de posterior verificação da conformidade· doproduto tom a 
especificação; 
6.6.2· - ..• Definitivamente,···após•·verifitaçãc:rda qualidélde<e quantidade do produto1.·····pelo•··. setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

1 - DO PAGAMENTO 
7111 - O·. pagament9 dos.produtos•· fornecidos .. ·.·será .. ·.·e~etuado· .... pela j\drninistrélção,. mensalmente, 
obedecidas a$ requisições, em moeda corrente, conforme o val9r apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando~se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
íntegrante do Edital, independente de sua transcrição. ~ 
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9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

FARIAS. BRITO/CE, 10.defevererm de2022. 

Antônia da enha Sena Pierre 
SecretariàMQnic:ipal de Assistência Social 
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ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
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Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 
8.666/1993, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 
2022.02.14.1. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados noAnexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitaçãà~ 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para composição de cestas básicas 
destinadas às famílias em situçção de risco e vulnerabilidade social do Município de Farias 
Brito/CE, por intermédio dó Fündo Municipal de Assistência Social, conforme 
especificações apresentadas abaixo. 

1 AÇúcar 
2 Arroz branco tipo 1 
3 Biscoito o ular doce 400 

9 Oleo de soja pet 900ml 
1 O Mortadela 200 

Valor Total daPropóstà:H$ ;,;,,; .•.. ; .... ; .•.•........ 
( ........ ,:, ; . . . . . . . . . . . . . .... ) 

Proponente: ..................•..... 
Endereço: ................... . 
CNPJ: ...... ~.• .•... ;. 
Data da Abertura: ..... . 
Horário de Abertura: ...•.........•........................ 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

{NOMINA E QUAUFICA D fDRr\fEC~DCJ~l, DECLARA) para os devrdos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo ficitatório; Pregão Eletrônico n. 0 

2022.02.14.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo .na condição de 
aprendiz a partir de 14 [quatorze) anos, nos termos do incüso XXXm; do Art. 7º da 
Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdadé, fiem a a presente; sqb as penas 
da Lei. 

• ............................. 1 •••••.• ··- •. ., .•.• . ~: •· ·:-•-'I" .• ••••. ·- •••••••• •· ·--· 1 ••• 1 ••••••••• 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUAUFlCA.D FORNECEOORJ, .DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatóríoJ f)regão Eletrônico n. º 
2022.02.14.1 , junto ao Município de Farias Brito/CE, que cumpre integralmente os 
requisitos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei n.º 
1O.520 de 17. de Julho de 2002, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento. 

Pelo que, por.ser aexpressão da verdade, firma a presente, .sob as penas 
da Lei. 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º .......................... . 

Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) Fundo 
Municipal de Assistência. Sodal, e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no GNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, neste atorepresentado pelo(a) ..................................... ~ ................ , 
o(a) Sr( a).. .. ........... ···~· ·····.· ............................. ., .· .. inscrito[a) no... CPF n. º 
..................................... ~.< ..... ; ..... ; .•. , apenas denom.inado de CONTRATANTE, e de outro 
lado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................................................... , estabelecida 
na . . . . . .. . . . .. . • . .. . .. .. . . . . .. . . ................ , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º ........ ~ .. <.;; .... ; ..................... ; .. , neste ato representada por 
........................................................................ , inscrito(aJ no CPF n·.º 

. . . . . . . . . . ............ , apenas denorpínada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o reàultado da Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n. º 2022.02.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n.º 8.666/93; 
e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n. º 10.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pre.gão, ·naJorma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL. 
1.J. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.b 2922.02.14.1, de acordo 
com as norma.s gerais da Lei n. º B. 666/93, e suas alterações poE)te~iores ~·· bem cor,-10 
com a Lei n.º 1n520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado 
pelo( a) Sr(aJ. .. .. . . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . . . . . .... , 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETCJ 
2.1. O presente Instrumento tem corno objeto a aquisição de. gêneros alimentícios. pClra 
comppsição de cestas básicas destinada~ às faf't1mas em.· situação de riscoe.vulrieryabiUdade 
social ••...• do· Município>deFarias Brito/CE, .. por.jntermédio .. doFuneo .Muni9ípal>deAss.istência 
Social, conf9rnie espe~ificaçõesconstantesno .Anexo 1 do Edital Çonvoqatório, nos quais a 
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
3.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ 
( ........................................... ) . 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
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3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratuaL nos termos do Art. 65, Inciso n, alínea "d" da 
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar 
requerimento formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico
financeiro do[sl preço(s] do item[ns] que se fizer[em] necessário[sl para a justa 
remuneração do(s) fornecimento(s)1 devendo o referido pedido ser acompanhado da(s} 
nota(s) fiscal (is) de entrada da(s}mercadoria(s), do período compreendido entre a data da 
contratação e da solicitação, qut;a ~erá .. formalizado através de Termo Aditivo, cuja 
publicação do mesmo, eni forrnareasumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em 
obediência ao disposto no § único, dq Art. 61 , da Lei n .º fü666/93. 

CLÁUSULA QUARTA ~ DO···PRAZO ElEVIGtNCIACONTRA TUAL 
4.1 .. º présente Contrato terá vigência· apé ~1/1.2/2022, a .contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o forneçimento dos produtos dentro· .. ··. da vigência . cio 
mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
5.1. Os produto~ serão. f()rnecidos de .acordo com as soHcitaç?es reaquísitadas pela 
Secretaria/Fundo competeqte, devemdo os mesrnos ser ~ntr:gu~s Jynto àsede desta, ou 
onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficandoi a Adf11inistração no 
direito de solicitar apenas aquela quantidade>qlJe lhe for estritarneptea necessária, sendo as 
despesas com ~ entrega de responsabilidade. da empresa Contratada, 
5.2. o~ produtos deyerão .. ser entregues no prazo de 05 (cinco} dias, i8 contar 
recebimento da r~spectiva Or,dern 9e. Compra. 
5.3. A Contratada ficaráoprigad~ atracar, as suas<~xpensas, os produtos que viererrra 
ser recusados por justo motivai sendo que o ato do recebimento não importará a.< sua 
aceitação. 
5.4. AContratada deverá efetuár as. entregas em transporte adequado para tanto, sepdo 
que.;os produtos .deverão e~tar todos em enibalagens fechadas, contendo a identificação da 
data ge · industri~l.izaç~o e. o prazo de ·vaHdade •. quando Jo.r o <caso. 
5.5.·Caso ... é:)Prefeitura.·.venhaoptar por entregaprogramada a·.contratada>deverà .• dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLAUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 



36 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
mensalmente, õbedecidas as .. requisições, .. e.m · ... moeda corrente, conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal; em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRlc;AÇõESOA CONTRATADA 
8.1. A Contratada para fornecer o(s}produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, 
obrigar-se,..á â: 
B.1.1. Cumprir integralmente asdispósições deste lnstrut11f3nto e do Edita.IConvocatório. 
8.1.2 •. Responsabilizar-s~ .P~la perfeiçã() do.fsl protjuto[s}/bem(ns) objeto deste Cont~ato, 
sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusivea contra 
terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagarnento >de suas dívidas em favor de terceiro.s 
envolvidos ·na execução do objeto.·. contratual, em particular no que se refere i às 
contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos 
à. Fazenda PúbHca em geral. 
8.1.4~ Manter, durante toda . a execução deste Contrato,< em cornpa~i~iHdade com as. 
~~:ç~:es. ·por ele as.sumidas., ~d.as. .. as. con(jições.de ••• habil~ção e qu~lificação eJdgidas. na 

8.1 .5. Fornecer com presteza e dignidade o(s] pro.duto(s)/bern(nsJ.obj.Sto deste Contrato; 
8.1.6. Aceitar. nas ... · mesmas condições .. contratuais1 acréscimos .ou. 9qpressões que pe 
fizerem necessários naforma.estabelecida no Art. 65, § 1 º da Lei nºB.666,/93, alterada 
e consolidada. 
8.1.7 .. ·Entregar no prazo füáximode 05 (cinco) dias, a contar do <recebimento da 
respectíva·Drdem de Cornpra, .. ·.08, produtos requisitados pf:IO·.isetor competente, devendo os 
mesmos ser entregues· na ···sede dc:r Secretaria/Fundo ... cornpetentej ou no local )ndic(3do ·na 
antedita Ordem de Compra,sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidad~. 
8.1.f3. Troo(3r. as suas expensas, . o(sl produto(s)/bem(ns). que vier( em) a ·.·ser. re9usado(s) 
porjusto motivo, send? que o.ato de ·recebirnento não·importar~ errrsuí:3 aceitaç~o. 
8.1.9. ·Efetuar a entre~ado(s.l produto(s)/bern(ns) em transporte adequadopcrra tanto, 
sendo que os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industriatização e a prazo de validade, quando for o caso. 
8.1 .1 O. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 
dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos/bens pondo-os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANlE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
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9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento 
e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1 .3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos .. devrdas nas. cogc:fiç?es estabetecídas neste fnstrumenta, 
bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuai.s. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 
artigos 86 a.88 da Lei n.º 8.666/93, e suas demais alterações" 
10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento,. sujeitará a 
Contratada à.s seguintes sanções: 
1- advertência, sanção déqu8tratao.inçisb 1 do art. 87, dáLei n.º 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos. seguintes cé3sps: 
a) descumprimento das obrigações e resp?nsabilidé3deà pssumida.s na licitação; 
b) .. outras ocorrências. qpe possam aoarretartranstornosao desenvolvimento dos>serviçós 
da Contratante,. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 ··._; multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da< Rede 
Arrecadadora de Receitas<Federais, por. meio dé Documento de Arrecadação Municipal~ 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruçê)es fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor Cdfítratual total do exercício, por dra cte atra$o na 
prestação 8os serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1CJO/o do 111esmo valor; 
b) de 2%.•·•(dois por> centoJ ... sobre ..• o· ....•• valor .. cqntr~tual total cJ() exerçfcic1, por infração .a 
qualqlJer cláusula ou condição do contrato,· não <especificada nas demais .alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
clde ~% (cinco por cento) do valor. contratual total do exercicio1 pel~r~cusa em corrigir 
quaJquer serviçorejeitado, c~ract~rizando-se·arecusa, caso a correção não se efetivar nos 
5.[cinco) dias que. se seguirern à data da comunicação formal da rejeição; 
llf --- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar COITL O 

Município de Farias·· Brito, por prazo .•. não superior a 2 {dois) anos; 
IV -·declaração de iriidoneidade para •..• licitar.ou .• contr~tar.•corn .•. ·.ª·Administraç.ã? Pública, 
enq~anto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja. promovi9a a 
reabilitação perante···.ª aut9ridade que .. aplicou a penalidade,•·•· cjepois ·ªº .. ressarcimento à 
Administração pelos prejuízgs resultantes e d~pois de decorridoo prazo da sanção c:iplicada 
com ·base no<if1ciso anterior. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem prejuízo das .sanções aplic:áveis, reterá 
crédito, promoverá cobrança judicrat ou extrajudrciat, a fim de receber multas apticadas e 
resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO 
14.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no 
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art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, 
com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
11 .3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11 .3.2. lnadímplência de qualquer de suas ctáusutas P?rquafquer uma das partes; 
11 .3.3. Acerto em comum acordo por· iniciativa de uma· das part~s, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as<partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação 
por escrito com a antecedência definida no sub item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGLjNDA-DAAL1EflACÃO CONTRATUAL 
12 .1 . Quaisquer alteraçpes que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA 1ERCEIRA~.DAPUBUCAÇÃO 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até O .5º 
(quintal dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA·-.DOS ANEXOS 
14.1. Integram o presente contrato todas as pe$as que formaram o .. · procedrrne~~o 
licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências 
trocadas entre as partes, ind$pendentementedetranscrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 •.. O. Foro .9PJ11petente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do present,e çontrato é >O 

da Comarca de FariasBrito "". CE. 

Declaram. as partes>que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordoentre>elas celebrado e, por assin1 estarem de acordo, assinam o 
presente Contrato as partes .e as testemunhas. abaixo firrnadas. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1 ] . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF ........................................ . 

2) .......................................................................... CPF ........................................ . 


